MEDIDA PROVISORIA N° 1.058, DE 2 DE JULHO DE 2021.

Altera a Lei n° 13.844, de 18 de
junho de 2019, para criar o Ministério
do Trabalho e Previdéncia, e da
outras providéncias

EMENDA ADITIVA

Modifique-se o inciso I do art. 6° do PLV apresentado a Medida
provisoria n® 1058/2021, passando para o seguinte teor:

I. No extinto Ministério do Trabalho, no Conselho de Recursos
do Seguro Social do extinto Ministério do Desenvolvimento Social e
Agrario e na Secretaria de Previdéncia do extinto Ministério da
Fazenda ficam transferidos para o Ministério do Trabalho e
Previdéncia, e

JUSTIFICACAO

A presente emenda, tem o objetivo de regularizar a situagao dos servidores
lotados no antigo Conselho de Recursos do Seguro Social.

A unidade (atualmente denominada Conselho de Recursos da Previdéncia
Social) passa a ser vinculada ao novo Ministério do Trabalho e Previdéncia,
de modo que os servidores que 1a atuavam em dez/2018 também devem
ter a sua lotacao definida naquela Pasta, seguindo, assim, a mesma diretriz
estabelecida para as demais unidades.

Sala das Sessoes, de novembro de 2021.

Dep. Ricardo Barros (PP/PR)
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